
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a vigilância Sanitária a que Ficam
Sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos,
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras
Providências.

............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

............................................................................................................................................................

Art. 56. Independentemente de outras cominações legais, inclusive penais, de que
sejam passíveis os responsáveis técnicos e administrativos, a empresa responderá administrativa e
civilmente por infração sanitária resultante da inobservância desta Lei e de seus regulamentos e
demais normas complementares.

TÍTULO X
 DA ROTULAGEM E PUBLICIDADE

Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a rotulagem, as bulas, os
impressos, as etiquetas e os prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei.
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